
PROJETO DE LEI NQ 11/94

ESTADO DA PARAfsA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA OE EPITÁCIO PESSOA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

~. lQ - Fica eniado o munieZpio de Sobnado, d~memb~do do mu-
nieZpio de Sapé, tendo po~ ~ede o povoado de igual nome, elevado a cat go~a de
cidade,

1 - Ao No~e e L~te, com o munieZpio de Sapé, começa~do na 60z
do Riacho da Lagoa C~cada no Riacho Rib~o, ~egue pelo Riacho da Lagpa C~cada
a montante até ~ua nMcente, da1 ~egue peta nodovcá PB-055 até o enbLop,.amento da
~tnada p~a Jiqui, ~egue po« esra.esouuià até ~eu csuzasaens» com o Rjiachobonito,
~egue pon. este: Riacho a [usanre: até a ~ua 60z no Rio G~nhém, ~egue Pr'~ esxe. Rio
a [usonxe até ~eu ~zamento com a ~odovia BR-230;

11 - Ao Sul, com o munieZpio de sã.oMiguel de TMPÚ, icomeçandono
~zamento do Rio G~nhém com a ~odovia BR-230, ~egue po~ ~ta ~odov~ até o
enbLocamneto com a ~odovia PB-048, P~/Co~edo~, ~egue po~ ~ta ~od~via até o
~eu ~uzamento com o Riacho C~ataú, Mnda, com o MunieZpio de P~, no ~uza­
menta da ncdovca: PB-048 com o Riacho C~ataú, ~egue pos: este. Riacho la montante
até o ~eu ~uzamento com a esinada P~/Matada Band~a;

111 - A O~te, com o MunieZpio de Sapé, começando no ~zamento
do Riacho C~ataú com a esrnadà P~/ Mata da Band~a, da1 .segue pq~ uma Unha
~eta ao ~zamento do Riacho Anta com a nodovca. BR-230, da1 ~e.gueuma;Unha ~eta
a 60z do Riacho TZmbauba no Riacho G~nhém, ~egue pelo Riac~o G~nhfm a montan­
te até a 60z do Riacho Rib~o, ~egue po« esxe a montante ate a 60z do/ Riacho da
Lagoa Ceneada,

ART. 2Q - O MunieZpio de Sob~ado 6ica integnado

Sapé. ~e;o
Aprovldo 1m~ é. ii
iM.~ '0- ase

. _..J.__--"Eu 19_3_~

de



ESTADO DA PARAisA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

Sala. dIu SeA~ÕeA, em 15 de. JJIIVI.ÇO de. 1994.
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ESTADO DA PARAIBA

ASSH'J'1BLÉIA LEGISLATIVA

A:ta da 4ª ~ da Comi..64\ão
de. C'!_M.t:il:ui..cão, JU6.t,ú;a e. Redae ,
SU4\ao ~egÚtlat:i.va., da 12ª LegÚt' ...............,'WL
~4\ ernbli.i.a. LegÚtlat:i.va. do E6.t.a.do da Pa/Ul­
Ib«, ltealizadJI. no di.a. 22 de. mt.lItC de. 1994.

Ã6 8: 30 nonas, do dcá v,[n-te. e. do,ú, de. maJtço de. mil nove.c.e.n-tO.6 e. nove.n-ta ~ quaino,
no M'[n.-i.-p.te.nllio da ÁMe.mb.tua Le.g,ú,.ta.tiva do E.6.tado da PaJt..a.1.ba, Jte.urUJu4n-.6e. ã. un~
nimidade: os me.mbJto.6 da Com,ú,.6ão de. COYL.6.tLt:.uÃ..ção,JU.6Uça e. Re.dação, soe ~ pJtu,[­
de.núa do Senhon: Ve.pu.tado Rob.6on Vu.:tJr..apaJta dilibe.JtaJt .6obJte. matVúa de..6Iua c.ompe.­
tênúa. Have.ndo nWne.Jto Jte.g..i.me.n-ta.t, o Senho« PJtu'[de.n-te. de.c..taJta abe.Jtta a pJtue.n-te.
neuniiio ; .6oliú.tando que. .6e. pnocedà c.om a .tUtuJta da Ata da neuniiio an-tfú0Jt, que.
de.po,ú, de. lida e. aehadá c.onóoJtme., óO,[ apJtovada .6e.mJtutUçõu. Ato c.on4nuo, o Se.­
nho« PJtu'[de.n-te. ronno: Úe.n-te. 0.6 me.mbJto.6 pJtu e.n-tu que. a matVúa e.m Pa.u.t4 c.oYL.6,ú,te.
dos PJtoje.tO.6 de. Lu nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 18l94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 4$/94, 46/94,
48/?4, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e. 57/94, todo.6 Jte.óe.Jte.n-tuã. c.Jt,[ação dt mun.-i.c.Z­
p,[O.6, .6aUe.n-tando a necess.cdade e.m .6e. pJtomove.Jt aj U.6tu c.omp.te.me.n-taJtu n~.6 Umau
;teJl.fr.)_;t_o)[.,[a..i..6do.6 V,ú,t)[.,[tO.6, obje.to.6 do.6 Jte.óe.Jt..i.d0.6pJtoje.tO.6, c.hanc.e..tandol a c.on,t)[.,[-

I

bu..i.ção do IYL.6iltuto BJta.6ilwo de. Ge.ogJtaó..i.a e. E.6ta..t.16Uc.a - IBGE -, que.! C.OYL.6,ú,te.
na de..6c.Jt,[ção detalhada da Lu nQ 318/49, de. modo a ade.quaJt c.ada novo t~õ)[.,[o a
ma..i..6Jte.c.e.n-te. v,ú,uaUzação c.aJtto gJtá.Mc.a, Jtupe.dando-.6e. o que. fupõe. a !cfóe.Jt..i.da Lu.
I.6to pO.6to, pa.6.6a-.6e. a aná.U.6e. do.6 doc.ume.n-to.6 já. Jte.óe.Jt..i.do.6, que., ac.hado~ e.m c.on­
óoJtm..i.dade., .6ão apJtovado.6 pOJt unan..i.m..i.dade. e.m c.aJtã.te.Jt de.ó,[n,[t,[vo, .6e.ndo auto)[.,[zada
a ,[YL.6e.Jtçãod0.6 ajU.6tu c.omple.me.n-taJtu no.6 limilu te.JtJt..i.tõ~ d0.6 V,ú,.:tVrftO.6, ob­
je.to do.6 PJtoje.t0.6 e.m apJte.ço, be.m c.omo .6e.óaze.Jt C.OYL.6taJtno paJte.c.e.Jt e. no~ .6ub.6Wu­
UVO.6 ao mumo ane.xado.6, pOJt C.OYL.6e.gu..i.n-te.,pJtoc.e.de.Jt a e..taboJtação do.6 au4õgJtaóO.6 c.o~
Jtuponde.n-tu a0.6 .6upJtaú.tad0.6 PJtoje.t0.6 de. Lu, apõ.6 a apJtovação e.m p.te.~llio" Não
have.ndo ma..i..6matVúa a .6e.Jtdilibe.Jtada o Se.nhoJt PJtu'[de.n-te. óac.uUa a p$vJta, e. não
te.ndo ma..i..6que.m de..ta quwa óaze.Jt U.6 o, dá. pOJt e.nc.e.JtJtada a pJtu e.n-te. Jte.u.uão, do que.,
paJta C.OYL.6taJt,e.u, JO.6e. Claucüo Gomu 1U..bwo, V..i.Jte.toJt da V,[v,ú,ão da.6 C~m,ú,.6õU r'êE::
n.-i.c.a.6, tavJtu a pJtu e.n-te. Ata, que. de.po,ú, de. lida e. c.onóe.Jt..i.da, va,[ a.6.6,[hada pe..to SJt.

Plleú_cknte n4 6QJIJ1111 di> aJt:tigo 46 di> Reg.u.ento 1.nt.""'O. M.&Li- PtenáJúo iM' emblm

Leg-ÚifuUvl1 di> "'-udI> do:P~~CI;3° de 199.4.• \ I
cnz~:~t /'

Ve.p. R.O VUTRA
Pltu-ú:l.e.nXe.
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PARECER DA COM15~~O OE CONSTITUX~~O. JUS1~~A L k4oAcao
AOS PRO~~TOS DE LEIS Nos. eo a 50/94. I

AU10R : Mesa Uiretora.
RLLATORI:

[,I i 5P õe Sob,"&: a LI" I f-çao de
Municípios no Lst~dO C&
I'al"a íbaM I

1. - RELATóR.IO
Lnt en t a OS 1'l-oJetos de t.e t s , Cl.bC\.I:-~O

r ela c i cn ad o a , c r Iar nun t c í rs i o s no Lstado da I'al"~.iba, il.!lC'-~dQS n o

AI-t. i u , j'aniswi":\.i'o 40 •• da Ccm~'1ti t u i c ao IedEI"al, HI"t. ~.4, da

Constituiçio LstaduaL. e na forma prevista n. Lei

No. 01. de 24

" PROPOS1AS
.... ".........

l'ro,J Et o de LEi No. 08/94 .-,

P,"oJeto dE Lei No. 0'1/ 't' J~
! . P'"O.1 e t o de Lei No. 1.0/'':>4

I'I"o.i Et o dE LlEi No. i i/9.t~

i Pt"O,1e t o de: Lei NeM i2/';4
I I'r c.i E to de-: Lei No. iJ/'/4 ..'

1'1-oJ Et o de Lei NOM 14/')4 ....

t',-o.ie-:to dE L c:: , No M 15/'/4
I' ,..O.Je t (J de Lei No. 1.ú/')4 ...

1'1-OJ c:: to de Lei No. 1//'/4 ...
1""OJEtO de LEi NOM i 8/'':>4 .. '
l'I"OJEtO de Lei Nt;M 1'11'/4
Pt"o.leto de t,e i No. ,:.:0/'/4
I' 1-oj e t o dE: Lei No. ;"::../')4

r, I' I"o ,Je: t o de Lei NOM ..~c.:/')4

I' '"0.1e to de Lei NOM ~J/'I.I~
l'l"o ..iEt o dE Lei NOM c.!4/'/4
t'l" O.Je t o dE LEI No. C.!:'/lI'4 ..

l'i-OJEtO de LEI No. 26/'/4
PI"O.) et o de Lei No. 2//'/4
Pt-OjEtO de: U:: i NOM 28/'i4
l'ro.JEto de Lei No. ;":'~'/()4
PI~O.ie:tO dE: Lei NOM 30/'/4 ....

I'1-o j e to de Lei No. ::a/')4 ..'
1)I~oJeto de Lei No. 32/')4 "-,

I',"oj E:t o de: Lei No. 38/'/4
r'r·o.ieto de: Le:i No. 34/'l.l+ .".

MUN!ciplOS A GLULM C~lRUV~
I

~/~{O -.,!osé
Sao·..Josi
Sobn~.cto

dE I' I 1ar:
do UrEgo do ILruz

SOSSEgO
V i e: i I"oP ó 1 i 5
Sao Uomlngos de: Laba~e:,ras
';jáo Uo m i n 9 I.:) fi dE I' o mb11
SiI\flt: o (.HHl r (~:
Areia de: Uara~nas
UOõ:l. '..)i st ••,
I..:at ur I t e:
Cto. S !lie I" Eng lo! €::

Lo~J'" <:l.do lo! I"o
Mato LlíO!:lSC)
Por;:o Uanta:;
1<1acllão do )loço
~.._ào .!o. iliÉ de: 1'1"I n c € s :;:"1'
Gel"t s oz 1nn o
leflórlo I

L.abei€ I'

são Uento dEi: I'ombé'.l

Santa ln@s ~
Sé'.ntan!iil
Uiachio do Uac~martE
1< i ,"-chão de: Sant o Rnt n IQ
Ret I I" C) ,

~.
-: - ·1

I
I

I 'I, I____. ~--------------------------------t---------
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Proje:to de: Lei No. ~:J/')4 ,., Aa aun c ão
" 1-o ,ie:t o de Lei No. t,·4/'/4 .... AlC:i\.nti L

",-oj e:to de: Le:i No. 05/'/4 U.,\n-a de: :";ã\nt an a

ProJe:to de: LEi No. ~6/,)4 Gado UI-avo

P,-o,isto de Lei No .. 5//'/4 Mal-'c:aç:ao
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II - VOTO DO RELATOR

obJe:tivam

(';'5 PI"OJEtos

a c:riaç:io dE Municípios,

dE 1E I S SUP I~a
i:\ 1t e 1- i:\ndo d e Ei t :,;lo

mE c r on ad o s

a a t u a í

Municípios.

composi~iQ tErritorial do Lstado. qUE pasma dOS atuals /1 pa~a
LI:! IobEdecidos os re:quisltos prevista na

01. de ~4 de janEiro de lYY~, dE qUE trata oComplemEntar No.
Art. 14. da Constltuiç:io Lstadual.

Com e re i t o ,

estie prEse:ntEs as documentaç:is EXI9idas peia Lei
de n t r e i:\ili ql.1iV.is.dEstaC:i:l.··se o"

PlEbisC:lto l'aVOI"<:\VEi Emancipa~io políticaa
consultadas. re:alizado PElo I'rlbunal UE9ionaL LIEltoral

.iun t o às popl.1lal;:ÕES dil-e:taIUEnte Interessad~.s. .'
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U..iIAUO 1.)A l'AI<AiuA
AUULMUL~lA LLU1ULAIIVA

Cama dE Ll"'itãÍ.cloPEssoa

No entanto, I~e:speltante,

legislativa, altl'.Ln!5ralhaill tor-am detEctadas. sanáve:ie; en t r tanto.

mas passíveis de substitutlvos para dar nova re:da~io aos P"oJEtom

originais. notadame:nte quanto a clareza e: precisio das diVisas,

como tamb~m. quanto a data dE instala~io dos munlcipio5.

r~qulsitos ESte:5 previstos
prefalada Lei Complementar.

no AI"t. 40 •• r nc I SOS ii e lV, da

A S5 in\.
16. ii, :1. 'I. .'.~.)~~.

~:J. ~.!l li!~7. r e c eb em /f~UUUrllljl.l.V()V', ccní or me

uma nova I~eda~ão ao .·al"c\91"ai'0un rco , do fwt.
~1.

seus proJetas orloinais. determinando com clareza e rrEcis~o 05

I"ESPe:ct ivos í t m t t e s , como tamb~m. a insli!r~io de mais um artl00

atlne:nte ~ instala~io dos respectivos Munlcir~os.
Os demaiS ProJetos de LeiS de Nos.:

,j~/• r e c eb em

u, I(}'; ,,.,
i~. LJ, 1~,

41, 44. ...~. ;';'1. J0. :.J4. ",,1-
-..J ...) • ....il ,

an e xo s , em razio da omissio quanto a ata dE

1
1
1
I­
I
I "
I
\.
I

Instalaçio dos Munlcípioill que: se pretende criar.
Mnte: ao €NPoilltO. voto pela constltuel

de. ,JI.J.I-idicidadee: boa t é cn ica legialativCl. dos PI"oJetos
Nos .: 0U. 0'I • :1. 0. 11, 12 • 1J , ii. • 1~• 1"" :t I. iU• :l'I. c!I(} ,
2J. ~4. 2~. 2". 2/. 2U. ~? J0. J1. J2. JJ. J~. J~, J".
J'/. 4;0. 41. 42. 4J, ••4. 4~. 46, 4/. 4U. 4'1. ~fO. ~j-. ~c!,
~~. ~6, ~l e ~U/94. recomEndando ~I.J.Esejam todos aprova
I'o I"ma d o Si nSUUS 11 lLH 1 VOS Il q IJ. o:: o Ffi: I~fi: ~ e •

na Lr da
e Lel$

:..i., ~"'''
os 1 r.~::'_

! '
1

É: o voto.

I:n

"

-------------_._--------------_._----~---



de: Leis Nos.: 0U. 0'/.10.11. ié.!. 1:_j. í"l. 1'::1. 16. 11. i u ,
Redaç:ão.

Comissão ....J IJ.St c C'o

'/, ~Ib,

•
LSjOAUO DA rM~AiuA

AGSLMUL~lA LLG1~LMilVA
Cama de LPitácio Pelamo.:\

••

xx~ - PARECER DA COMLSS~O

4J. 44. 46.

:,H.
"l/. 4"I ,

... ,
'"'''-'

2i .) r-" l:!3.• .:...:...,

:JI J" 3'1.• u •

~J. 04 • oti.

24 • 2./.

01 E :;0/')4. na lonua doa "'~UU~.jI.l. I Il',)IY-,

oferecidos pelo Senhor Relator.

\ .

de: :I. • '/'/1.+ •

,-

1 ..

i
I
I

I •I

MEMURO

MEMURO
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I
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ESTADO DA PARAúlA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

CASA DE EPITACJO PESSOA

Cria O Munic f p Lo <II Sobrado
e determina out.r-a-, p~J~:~~7~C\s

:\1It.~W: ~U:.SADIIU~TORADA ASSI'~l\muhA LEGISLATIVA

Re l at.or-:

1 - RELATÓRIO:

A Mesa Diretora. desta Augusta Casa remete a 'lpt'I~Ci.,\(·,\(I I, POI'(",icto

..•
de Lei ~() __!_Y94, respeitante a criação do Municipio de -!:S~Q.a.b.ur-.lOa~d&o'-__ -4 _

a fim dr- que lhe seja emitido devido juLw nos âmbitos qll("~:1 rn,II("l'j,1 <.;' .. Il';hl:;

rt - voro no R!~LATOR:

A mat.er: i<\ em exame' apresenta aspectos var: i ,Idl ,',,' ('111 qUI' I ,U I::;" ..orlo

cnJltCIlc]"" se apr-oc iar-, a par-ti.r da pr-opr-i.a leg-itimidadc, (jIJ(' -;P !',:~/ ft"p;.,. e]c, pt~

cessn dI' omanci.paoao , O aludido Projeto de Lei se ar-rima , <111(.".., de Iud•. tia m.uti>

fC;.;tdC',"II' ela vontade popular, expressa em consulta plebísci':ll'i,\ pr'l,nIU\ doi pc l- F-

h'1'~gin Tribunal Regional Eleitoral da Paraiba. mediante o"Illt'wi/,ICil(' c!r':t('

m.u.cri.i .

]"gi,.;l;ll ivo , por' vias t'cgiment.ais. e em conformidade com d !";.\i,;..;!;(('.!()l""~ r'(,{..;" a

Conxt.it\lc iona lmente a presente mat.er-i.a atelld, ~ I "dI) "

da,.; Car-tas Feder-a] e Estadual. quando do cumprimento dO 'J'4n, d, I .rr t. 1;' d,l rF: 0

arr.1'+ da CE. Em que concer-ne o aspecto legal, estes d i.xpo-si t i\"..., c;<,(\-, i rucion.i i s-,



. . ESTADO DA PARA!6A
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA OE EPITAcro PESSOA

Isto poat.o , esta r-ol at.or-ia propoe que se d;; seqllenci" ao t·r;mi..t,·

di) PI'('S('IlÍ(' Pr-ojot.o de Lei Nº ~94 ate sua apr-eci.açao e conxoqur-nt.o d(! 1i Iwr·.l

çào pelo Plenário.

lo: o par-ocer-,

E o Voto

111 - VOTO DA COM1 SSÀO :

Dada a pr'opl' icd.ide de conhocimcnt.o da rclab.>r'i .r, (~XP()S.d fi"

1Ilcidl'/ com que dicorre acerca da matéria em referência, f'ul.cr-ado ,~md.i-';P0Sit.i­

\'0,"; Ctlllst.itucionais e Legai.s , bem como sua reportagem à pr-opr-Li í'a-«. i i ioi.a.l c]()"
6

. .
qUI' ,_;,' \0\ (' om conf'or-rn idado com a r-ol.at.ori a ,

,
E n voto.

Aprovado
diacussâo única.

,..2)1..1.--.2.3

Sala da

._---- .__ '_' .,.
, ........ .....-- .........~



CRIA O MUNICIPIO DE SOBRADO
E DA OUTRAS PROVID~I CIAS"

ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
PF<O~JETD DE I..E I N :1.1./94

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA=

1 - Fica criado o Município de Sobl..·..:\do~I

dt:::. i (.:.1u".\1
d(-::·~::.mE:·m)J"·ado do
nomE·~!, :,·1f:·~·v'i:ldo,\Município de Sapé~ tendo por sede o povoado

categoria de cidade.

P<:"II'·"\<;_II'·.-:d:ouriíco ....o~::. l:i.mite~::.do 1·'lun:i.c:i:piodf:~~:;obt··i:,.do~:··?\oo~:;~:;(,.~....
ql..l.:i.nt(:·)!::.::

I Ao Norte e Leste~ com o município de Sapé~ come~ando
n,:1 f'o z do F;~:i.E\chodi:'"I...<:"\(.~o,:\CE·~I'·c,:\d,:...no r;::i.':lcho1:;::i.b(,,·:i.I'·O!,!:;(.:.~q\.t('"pE,·lo 1:;:1,:...····
cho da I...aqoaCercada a montante até sua nascente~ daí segUE pela ro­
dovia PB-055 até o entrocamento da estrada para Jiqui~ seq\ e por es­
ta estrada até seu cruzamento com o Riacho Bonito, seque por este
F;::i.i:\choi:).. :iU!:;':Hit(,,·,:\té,:1~:;U"I ·1'0:;: no I:~:i.o[iul"inhéili,~:;(7H.:J\H:·) pOI'·~!!:;.I:.~:.~Fd.o ,,:1
j 1..1':::.,:Hi-I:.(':.~ ,:\ t(·~:·':::·t:::·ucn.l:<~,:\m~:~nto com ,:1rod ovi "I BR····~:::::·;()li

II ....tiO Sul!1 com o mun :i.ci.pio df:·~S?t"oIYI:i.qu<-::!lck:··L·I. pü ~Ic:omE·)····
~ando no cruzamento do Rio Gurinhém com a rodovia BR-23()~ seque por
esta rodovia até o entrocamento com a rodovia PB-()48~ Pilar/Corre­
dor, segue por esta rodovia até o seu cruzamento com o Ri~cho Curi­
mataü, ainda, com o Município de Pilar, no cruzamento d~ rodovia
PB-048 com o Riacho Curimataü, seque por este Riacho a mC1tante até

cruzamento com a estrada Pilar/Mata da Bandeira;

III A Oeste; com o Município de Sapé~ come~aldo no cru­
zamento do Riacho Curimatad com a estrada Pilar/Mata da Bandeira,
dai. seque por uma linha reta ao cruzamento do Riacho Ant, com a ro­
clov:i.,·:I.BR··--:?~·:·;()!,d aL !::·(7)<;.I\.H::· \.UI"I':I l:i.nh':1n:·:·tüfil"foz cio F;::i.i:...cho T: mb,:lúb,:\ nCI
Riacho Gurinhém, seque pelo Riacho Gurinhém a montante a.é a foz do
Riacho Ribeiro, segue por este a montante até a foz cio Ri~cho da La­
(_:)0<:\ [:(':':'1" c,:lcI,:\..

(.:-'I'·t.,.,.<:. - O Município cle Sobrado fica inteqrado à :omarca cle

AI··t. ~:) (.:i :i.n,:::.t"·ll"I.!i:::;·'odo Irlun:i.c:[pio d,:II······':::.t:::·····é~2m :1.0. :It:::· ;J':HH:-:·:i.I"·O~,
com a posse cio Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, eleitos em
pleito direto e simultâneo com os clemais municípios cio P"is.
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Art .. 4

AI"t.. ~:,'

ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

Revogam-se as disposi~0es em contrário.
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P.~JD" ate, encont.ral'!. n.... " ..... dtrelh .. "01410 IItIMhQ da eN_tth •
_,.h': POJ.:.(I'''': o D18t,.1 to de AJnant.11. até .neontr.,. n••• "80" direi ta do'

-RJo-r""a'b. o. Lo.nao. o Riacho Crand., por •• t.o at.é oncon~r.r u. eou
"rl~·nt."l; por oalo u. ponLllhio na BR-I04, por. e.t.~ *t.p ~n'll'Ponte 82

""brc"o':lIll11~t';o C"aruJo", por'a_tu .ti o encontro COnl'o,fI,J"nho doe c_.nUdO ••

dÜ'-'~OIa:O;'Di.trlt.O"d" Riacho do Santo Anton10. polo·R1.v.hO C~~~O. ,u •
.. ,oatroada, de DMá.io • Estiva.

..'_ --- ..~

.. A 0.." I" co. o JIIunlc!plo de 8oq~1,.io·. lnlolando no
Rlar.ho..'dol Ç~do. pela •• ""ada. que v.i de D..... te a Eat1v•• até en...

:~eontt-ar, .... trada:de Tanque. ao 001"10&10.' .. Boque' 1';0, por "Ite at.é
,·-.;...... ~ro.·n ••• rao. dlr-.lt. do Rio pa,.alb •• deat. por ullla Unha 1".&1-
; -,nárJ.~,:.tó,o '100 da'Ser,.. de Caturltó. .\; ---i~·~:f72:~\~Y:.~.:,'..·,:, ' ,_~ -', .
~,,,";,,:'. " -~ Art. 21 .. -o HunJeJplo de aarra de San~ana tiOa 1n...

,-~:-_;toat'~40.•í. loquei r$o.

<::~J21i10t~I"'_"" ~~;;Ar,. 3' - A In.'.' ••• o do Munlcl.l~ d....... _•.
-,.,<-.~.-l~tcM:,~',JanoJt"O.~·co",·'. pc••• do Pret.ltd.Vlce-pret.lto •

' .1.Uo, '•• pleBo (U,..to • alflllUuânco 00lIl o. domaS.
pal~!" .

,- E.ta I...l ,entra .... "'Jaol' n. data do

"~o

, '~ ...
~... '... \.
"",
"'...... PARAI8A. e.. Joio

do 1994; 106' da Prool....ação da

ue ."1'11

CRIA o MUNICtPIO DE A'.CANTII4
.: DETt::nMIHAOUTRAS 1'/l()vru~HCrAS.

o GOVEIlNADORDO ESTADO DA I'AIIAIIlA:
1-'''\'0 floVer flue o Poder Lt'p;h4nlivn decreta f~ f:U

"

Art. li .. Fica criado o Hun1d~10 cM
:; 'Alcantil. deslIM!!lI'Ibr.óodo MunJe{p10 de Boqueirão, tendo por .. d.
: O pOvoadodo 1&ú.1 nON,Uevado • cat_aorJa de C1d.eSo.o ~ ;1 ~

\ ..... '-
Parágraro ún100 ... O. lJ"'ltoo do Muntc{pl0 'de" •• Çt o•• e,uJnt .. :

- Ao Norte : l'Iom o D~to d. RSacho de Santo Anto ..
Jni.clando n. trlJunçio de.te CO'"O. Mun1elpJoo de -BoqueSrão •

":"AlcanUl. no Rluho'Santo Antqnio. por eat. até encontrar o R1-.cho
CnnueSo8.dOr"llvllnte denominado de RJllchoGrando. por u.to at. _nCon
- t,.ar a pont •.• obre • DR-lO", 'por' e.ta "té' o pontilhiQ na ..... 8R7

por
Hloteho

no RIl\eho do Votaa. por e.te até encnnt,rl\r o RJ.~ho Grande,
'~8h' nl..é .' ...arao. dlrotR. do RJo ParHibll, do! al.j' .. toz do'J ~ lda Cruz •,..,c;.. .- ••

';·,'-1···II - Ao Le.t. CODlo Hunltdplo d_ Ulllbuzell"O, ln1~t"'do
p. '.araa .. direita do Rto Paralba, na toa do Rtacho da CNa, por
p'lrh', C!'IIId1M!ção Leat •• até _neontrar o. UIII'toa doa EatadCJI da

'. Para!". com r-rnUtbuco.

':. ,.'. "';~"'\~;~' , . . .
"-'~';;.;~"'~..'H' ,'III .. ~o Sul':. com'o Mun1elplo de Taquarltln •• do ".,.t...
' ~PE.~'lnle1..,do na 10e.Udade Ser,.. d. Bo. Vhh. daí. a.atfJ~npe ..

Iilnltes 1ntere.t.duai. até .ncontr",r o MunlcJplo do 0"""11 de
• no lu"ar Ml1ranhio.

',-..,., '
<~

IV ... A Oe.te: eom o Munletpto de Barra ~e sio Miau.1 e
DJst,rJto de Ih.eho de Santo .Antonio, iniciando no 11.181\""'...rllnhio,

5or,.a Verde. passl1ndo por Tavares. >\çude Novo Iltó a fll•• nda
dai, pelo Riacho Santo Anlonlb. ató a Junção do.te COlnAl

.. EBta Lei entra,8111 Vilar n. data de

• '1tLÁCIO'DO oon..,., 00 "~ DA -'AI.A1IA" •• '" .... ,
....•• 0..... ;"'d8 _I»rll de U''':; 106'. da ~rocl~io .. __
lt'públJr.".

'e.:-
;\",~ -: ctCEftO DE

·1

o JllJlrIC!l'IO J)E SC>alIAI».S
D MI ..... W'rRA.I' p~~ ,

, ," O COVEII~ADOR DO ES ADO DA PAllAUl,,;..; •
Fa.,'o tlaber que O Patla; 1plaliYd decret.a"'~cu- ...

6iln",;onu a' ....guintc Lei: ; Ao , _ ~.

. -
I Art. U - Ploa Qrla40. l'Ilaaialplo" kbr.do, 6.--:

brado do Jltulelpio 4e I.pé. tendo por e4e o povoado-M lf1\11ÜDe.., f-'
.:hVadO .. c.t.e90d.• ele c.i4ad.. ,

, ··&"9&,,&to únlco - 08\t1t40. do lC\lftlclplo" .... ...so.10 .,•• IHlu1nte.,,
" I - Ao Norte e Lelll , ~ o llaAic{pio "- CC)- •

~~:~ _coando na to. do Riacho d. Lago. Cer • no RJ ho JUbeL::o, qu.

pelo JUacho dA .La90• Cercada a -abjat. 8\14 .... c.ot., d.&.! aevu.
pela rodovia. '8-055 at' o .nt.roc ... n dA •• tracl.a p.1'Il J.w,ul, .aq-ue
por e.ta e.trada ati •• u cru.z ... nto c o RUCho' Bonito ••• qu.e por-
••t. RiAcho. ju.ante atá a .ua foa Rio Gur1nhé •• ,.~ Jit'OI'•• u
i\io .. juaant. até •• u oru"'''nto coa rOClovL4.... lJO,

11-... Ao Sul, COllo lc1pio de Sio Kivuel dIt Taipú,"
'COIMean40AOCru.... llto do Aio Curinh" CCII.. .rodovia BP-:JO, .ergue
por •• ta rodovia até o .ntzoc"'nto a rodovia ps-OU, .,{Uz/CQr"
,r.dor, .~u_ por •• ta .rodoYia atI o.. cr'U.... nto cc. O aJ..eiae CUr!
.. tal1, .,inda, coa O Huniolpio d. Pilar DO enau"'Qto lU lodov~'

c, ".-U' coa. o JU.cho CUrt..auG,•.,u. r •• t. Rl.eho a ~.At. . aw'
•o •• U orua... nto Coa a •• t,..cL1 Pilarl

,. ln - " Ooat., C_ o iolp.lo do •• pó., ,-~no
crur..' ....ml'u tio Riocho Cur1.. t.a4 ao. •• t.r-oda Pilar/Mal,.' d.. I\Q?do1ra,
4.,r .&9\1epor ".... linha r.ta ao crua nto do lU.cho AntJII coa a .1'0-

dovia aR-ZJO, dar .e9u. u.a Unha r. i foa do JU.eho T.tab.~· hO •
Riacho GurLnhia, "9u. pelo I.iacho Gur nhéa a .c)nt.nt. at.i .. foa do
Riacho JUba1ro•• -9"'. por •• te a -aota t. até a toa do ~cho ela La-
90a Ct'rcada.

t-
"

t·

',.
'rLo.

Art. 20 - (I Mut.C~PiO d. Sob.rado lJ,.ca 1n\:a9r.!..
do ii eo..r .I de •• "' •

Art. )0 - A i". la~.o 40 .MunieJ:"i... r .....
•• 10Id• -j.n.iro CIC:* a po••• 40 Pr.t.i o, VIC....'I'.t.ito • Vere4&40r••
el.ito. .. pleito direto •• laultin. c,* o. da1ub .....ioipl0. elo
'al.. •

Art. 40 -. En,. "'1 .lItl'... "i9~ ........ ele

.Art:.5. - "-'"It..~ dJ.apool.c&o. - "';D~i .

I " P~IO DO~(J ou En~ DA-.uJ:M, _..'•.,.','::.,.~"~:'~'''''_'):~-!.;;':
" .' ~N~·.,~//

. lua pubUcaco.lo .,

dI! 111" ,

c' 11. (J JlU'UctPl(l DI ~ Dr:..,..,...
t;t'.' .Q.ÇQygllf:lA®R DO

',' FIk,"O Ilaber que o PCMJer

.. ' "

.. lIdOIlIl D ""110111'""'" ,1
. .

,. , Art.. lo - Pica 0I'1ado o Mardclpl.o da ~.. 3....
- ... 11'., ......... &40 40 JbanJ.alpio de filo, qftdo pozo .... ,.. pO'YO&_~,

do 4. iv".l hOae ,1e"aclo , oat.90d. Ci~ •

• .ad4r.to úaico - Ab 40 JIaAio.tp.1o'de J~ •• _
..... int. ".ec&'lclo, -

J



a Vossa ExcelÊnci

ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

OFiCXO N. 294/94 Joio Pessoa em. 25 de março d 1994.

Senhor Governador:

.. osEncaminho
sa Daautógra·t'osdos Projetos de Le i de autor ia da

AssEmbléia Legislativa ..que criam cinquenta

MunicíPIos em nosso Estado..con~orme relação anEX •

novos

Atenciosamente ..

GIL"AN FREIRE
PRESXDENTE

Exmo. Sr.
RONALDO DA CUNHA LI"A
DD. GOVERNADOR DO ESTADO
Palácio da RedEn~ão
JOKO PESSOA/F~B



CRIA O MUNICipIO o: SOBRADO
E D~ OUTRAS PROVIDi CIAS.

omeç:ando
elo Ria··..
pela ro-:
pOl~ es ...

01- est e
te: Rio :,,?,

.. ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO Ng ~7/94_
PROJETO DE LEX NQ ~~/94

A ASSEMDLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 19 - Fica criado o Município de Sobrado, desmem rado de
Munic{Plo de Sapd. tendo por sede o povoado de igual nome. levado ~
cate:goria de cidade.

Parágl-afo ünico ....Os t t m i t es do Ml,micípio de Sobl~,?'dc)s'o 015 se-:
su lnt es ::

1 - Ao Norte: e Leste. com o municlPlo de Sapi.
na foz do Riacho da Lagoa Cercada no Riacho Ribeiro. segue
cho da Lagoa Cercada a montante atd sua nascente. dai segue
dovia PB-055 atd o entrocamento da estrada para Jiqui. segu
.ta estrada atd seu cruzamento com o Riacho Bonito. segue
Riacho a Jusante atd a sua foz no Rio Gurinh~m, segue: por e
Jusante até seu cruzamento com a rodovia BR-230;

II ...Ao Sul. com o município de sio Miguel de Tai ü. come·_
ç:ando no cruzamento do Rio Gurinh~m com a rodovia BR-230. egue por
esta rodovia atd o entrocamento com a rodovia PO-048. Pil r/Corre ....
dor. segue por esta rodovia atd o seu cruzamento com o Ria ho Curi­
mataü. ainda. com o Município de Pilar. no cruzamento da rodovia
PB-048 com o Riacho Curimataü. segue por este Riacho a mon ante: ati
o seu cruzamento com a estrada Pilar/Mata da Bandeira;

'" III A Oeste; com o Município de SapEi, come can d no cr u-:
zamento do Riacho Curimataü com a estrada Pilar/Mata da ·andeira.
daí segue por uma linha reta ao cruzamento do Riacho Anta om a ro­
dovia BR-~30. daí segue uma linha reta ~ foz do Riacho Tinbaüba no
Riacho Gurinhdm. segue: pelo Riacho Gurinhdm a montante at~ a foz do
Riacho Ribeiro. segue por este a montante atd a foz do Ria-ho da La·­
!:JoaCel~c:ada.

Art. 29 - O Município de Sobrado fica integrado ~ de
Sapé ..

Art. 39 - A instalaç:io do Município dar-se·-á, em 10. d Janeiro.
com a posse do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores. eleitos em
pleito dire:to e simultineo com os demais municípios do Paí •



GILVAM FREIRE
PRESIDENTE

." ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

Art. 49 Esta Lei entra em v Iaor na data de SI.1<:\pl.1blí cac 'OM

Art. 59 - Revogam-se as di$posiç:ies em contririo.

Paç:o da AS$embl~.a Legislativa do Emtado da Paraíba. em 15 de
ma.'"co de i Cj>CI4 ..


